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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016 

 
O SEMAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto de Cajobi, Estado de São Paulo, torna público que realizará, 
na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE 
PROVAS para o preenchimento de vagas dos cargos públicos abaixo especificados providos pelo Regime 
Estatutário e pela Lei Orgânica do Município (LOM), Lei Complementar nº 71 de 18/05/2013, alterada pela Lei 
complementar nº 91 de 16 de maio de 2014 e Lei Complementar nº 108 de 22 de março de 2016. O Concurso 
Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com 
os ditames da Legislação Federal e Municipal vigente e pertinente. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 - A organização, aplicação e correção das Provas Objetivas (escrita), Títulos e Prática, quando exigida, do 
Concurso Público serão de responsabilidade da Empresa José Elias Ribeiro Concursos ME, que atenderá pelo nome 
fantasia se SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO e as demais fases de responsabilidades da SEMAE 
– Serviço Municipal de Água e Esgoto de Cajobi /SP. 
1.1.1- As provas serão aplicadas na cidade de Cajobi – SP, sendo os fiscais de responsabilidade da contratada, não 
podendo residir na cidade de Cajobi. 
1.2 - Cargo público - Carga Horária - Vagas - Referência/Nível/Ref.– Vencimentos- Taxa Inscrição – Requisitos 
mínimos exigido em lei. 
 

CARGO C/H VAG. REF. 
VENC. 

R$ 
REQUISITO MÍNIMO 

EXIGIDO POR LEI 
PROVA 

TAXA 
INSCR. 

Diretor 40 01 I 3.955,00 
Curso Superior em Engenharia 

Civil 
Objetiva 80,00 

Químico 40 01 IV 2.130,00 Curso Superior em Química Objetiva 80,00 

Motorista 40 01 VIII 1.385,00 Ensino Fundamental 
Objetiva e 

Prática 
40,00 

 
1.3 - As atribuições do cargo público de provimento efetivo são as constantes do anexo I do presente Edital. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente, via internet, no site www.sawabonaconcursos.com.br, no período de 
19 de abril a 09 de Maio de 2016, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.sawabonaconcursos.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se 
inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) Escolha o cargo público, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 
CONCORDO DE EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer banco.  
f) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das 
inscrições, entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para 
tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser 
processada e recebida. 
g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via Sedex o 
respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso 
necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica autenticada, para SAWABONA 
CONCURSOS E CAPACITAÇÃO Av. Otto Werner Rosel, 777, casa 15, Jard; Ipanema, São Carlos/SP, CEP.: 
13.563.673. 
h) A SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento 
de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 
i) Não será permitido ao candidato realizar mais de uma inscrição no Concurso Público. Contudo, quando do 
processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma inscrição realizada e efetivada (por meio 
de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato para um mesmo turno de provas, somente será 
considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pela data e hora 
de envio via internet, do requerimento através do sistema de inscrições on-line da Sawabona Concursos e 
Capacitação. Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente 
canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido.  
2.1.1 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
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a) Não será aceito como comprovante agendamento de pagamento de títulos. 
2.1.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
2.1.3 - Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, 
em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir comprovante 
de inscrição. 
2.1.4 - A SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO não se responsabiliza por solicitação de inscrição via 
internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros 
fatores que impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet 
implicará na não efetivação da mesma. 
2.1.5 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade. 

2.1.6 - A divulgação da homologação das inscrições será dada a conhecer por meio de Edital, no qual 
constarão as inscrições deferidas e indeferidas, no Mural Editalício do SEMAE AMBIENTAL de Cajobi e 
nos endereços eletrônicos www.sawabonaconcursos.com.br e www.cajobi.sp.gov.br. 
2.2 - São condições para a inscrição: 
2.2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
2.2.2 - Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estarem no gozo dos 
direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 
2.2.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo público, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
2.2.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
2.3 - Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse, deverá apresentar, além dos documentos 
constantes no presente Edital, os seguintes: RG, CPF/CIC, PIS/PASEP, Título Eleitoral e ultimo comprovante de 
votação ou comprovante de justificação na forma da lei, Certidão de Nascimento ou Casamento, Certidão de 
Nascimento dos Filhos, Comprovante de Residência, Carteira de Trabalho, Quitação com o Serviço Militar, 
Declaração de Bens, Certificado ou Comprovante de Escolaridade e Habilitação Legal exigida para o cargo, duas 
fotos 3X4, atestados de antecedentes criminais, número de conta bancária, e demais necessários que lhe forem 
solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
3.1 - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para o cargo público em Concurso Público, 
cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei Nº 
7.853/89. 
3.2 - Em obediência ao disposto no art. 37, §§ 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 
7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo público, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 
3.2.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 
formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 
para o cargo público ou função. 
3.3 - Considera-se pessoa com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal Nº 3.298/99. 
3.4 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação 
das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
3.5 - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser requeridos por 
escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a sede da empresa 
SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO á Av. Otto Werner Rosel. 777, casa 15, Jard. Ipanema, São 
Carlos/SP, CEP. 13.563-673, postando até o último dia de inscrição: 
a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/concurso para o qual se inscreveu; 
b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova, com validade de expedição 
de 6 meses até o encerramento das inscrições; 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer 
providência). 



 

Página 3 de 13 

3.6 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital não poderá impetrar recurso em 
favor de sua situação. 
3.7 - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, 
reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas 
ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
3.8 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 
3.9 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 
como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada sejam quais forem os motivos alegados. 
3.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 
ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacidade para o exercício do cargo público. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar 
apenas na lista de classificação geral. 
3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do cargo público, de licença por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez. 
 

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1 - O Concurso Público será de Provas Objetivas (escrita) – Eliminatória e Classificatória e Prática - 
Eliminatória e Classificatória, quando for exigida. 
4.2 - A duração da prova será de 3h (Três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 
4.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 60 minutos, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte 
- Os portões serão fechados às 8h30min, sendo o início das provas ás 9hs. 
4.4 - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla 
escolha (A, B, C, D e E) e redação, na forma estabelecida no presente Edital. 
4.5 - Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer espécie de consultas 
bibliográficas, comunicação com outros candidatos, utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, 
relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, notebook, palmtop, tablet, 
BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos 
escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares. 
4.5.1- Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos 
plásticos fornecidos pela SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, lacrados e colocados embaixo da 
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser 
colocados no chão sob a guarda do candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O 
candidato que for flagrado na sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
4.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Fiscal Volante, designado 
pela Coordenação do Concurso. 
4.7 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto 
para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de 
questões e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham 
rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
4.8 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o envelope 
contendo o caderno de provas, cartão de resposta, lista de chamada e a lista de ocorrência, sendo liberados quando 
todos as tiverem concluído. 
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5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
 

CARGO PÚBLICO PROVA DISCIPLINA 
Nº 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

PESO 
TOTAL 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

Motorista 

Prova 
Objetiva 

Língua Portuguesa 10 3,0 30 

Matemática 10 3,0 30 

Conhecimentos Específicos  10 4,0 40 

Valor da prova objetiva 100 

Prova Prática Conforme conteúdo programático específico 100 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

Diretor (Engenharia Civil) 
Químico 

Prova 
Objetiva 

Língua Portuguesa 10 3,0 30 

Conhecimentos Específicos  20 3,5 70 

Valor da prova objetiva 100 

 
 
5.1 - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
 
 

6. DAS MATÉRIAS 

 
6.1 - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo II do 
presente Edital. 
 

7. DAS NORMAS 

 
7.1 - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 22 de maio de 2016, em local e endereço a 
ser informado na divulgação da homologação das inscrições.  
 
ÀS 09:00 hs, PARA OS SEGUINTES CARGOS PÚBLICOS: 
 
Diretor 
Químico 
Motorista 
 
OBS.: OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER COM SESSENTA MINUTOS DE 
ANTECEDÊNCIA ANTES DO HORÁRIO MARCADO PARA O INÍCIO DAS PROVAS, POIS, AS 
8HS:30MIN. OS PORTÕES SERÃO FECHADOS, NÃO SENDO PERMITIDA A ENTRADA DE 
CANDIDATOS RETARDATÁRIOS. 
 
7.1.1- Cabe aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e alterações pertinentes no site 
www.sawabonaconcursos.com.br 
7.2 - Será disponibilizado no site www.sawabonaconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, aviso 
de convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, apenas informativo. 
7.3 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 
candidato, nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao 
Coordenador do Concurso Público designado pela SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO e aos Fiscais, 
o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução 
individual e correta das provas. 
7.4 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar uma 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
7.5 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 
deverão comparecer sessenta minutos antes do horário marcado para o início das provas, pois, as 08:30min.os 
portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 
7.6 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados nos quadros de aviso da Prefeitura e disponibilizados no 
site SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 
 



 

Página 5 de 13 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
8.1 - Em todas as fases, na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência 
os seguintes: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-se 
preferência ao de idade mais elevada; 
b) maior idade. 
c) O candidato com maior número de acertos na prova de conhecimentos específicos; 
d) O candidato com maior número de acertos na disciplina de língua portuguesa; 
8.1.1- Esgotados e persistindo todos os outros anteriores na sequência estabelecida, proceder–se–á então sorteio 
público a ser efetuado pela Comissão do Concurso em data, local e horário oportunamente fixados e publicados no 
site: www.sawabonaconcursos.com.br. 
 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
9.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório. 
9.2 - A nota da prova objetiva para os cargos de Ensino Fundamental e Superior será obtida com a aplicação do 
Item 5: 
9.3 - Será considerado desclassificado na prova objetiva o candidato que não obtiver, no mínimo, a nota 50 
(Cinquenta). 
9.4 - O candidato que não auferir, no mínimo, a nota 50 (Cinquenta) na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 
 

10 - DA FORMA DA PROVA PRÁTICA 

 
10.1 - A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e a Agilidade através de avaliação do 
desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes ao emprego público. 
10.1.1 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
10.1.2 - A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, 
sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 
10.1.3 - A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” 
(zero) a “50” (cinquenta) pontos. 
10.1.4 - A convocação acontecerá oportunamente em turmas, e o local, data e horários serão preestabelecidos no ato 
da convocação, por meio da publicação nos endereços eletrônicos www.sawabonaconcursos@gmail.com e no 
quadro de Aviso do Semae e jornal local. 
10.1.5 - O candidato deverá chegar ao local da prova, constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para seu início, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto 
algum.  
10.1.6 - Somente será admitido ao local da prova o candidato que estiver munido de documento de RG, Carteira 
Nacional de Habilitação, dentro do prazo de validade, ou qualquer outro documento com foto que possa atestar a 
identificação do candidato. 
A) CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  
Conhecimento prático e destreza na execução das atividades;  
Habilidade no desenvolvimento das atividades comuns à função; Agilidade na execução das atividades;  
Raciocínio lógico e de percepção.  
B) PONTUAÇÃO  
A pontuação terá escala de 0 (zero) a 100 (cem), admitindo-se notas inteiras.  
10.1.7 - A prova Prática para os cargos de Pedreiro e Operador de Máquinas, seguira os conteúdos exigidos na prova 
especifica, focando a sua execução. 
10.1.9 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 (Cinquenta) pontos na prova 
prática 
10.1.10 - Serão convocados para prova prática, os candidatos que obtiverem as 15 maiores notas na classificação da 
prova objetiva; os candidatos empatados com 15º também serão convocados. 
10.1.11 - Serão considerados desclassificados os candidatos que não obtiverem no mínimo 50 (Cinquenta) pontos na 
prova prática. 
10.1.12 – De acordo com o Item 9.3- Somente serão convocados para prova prática o candidato que fizer no 
mínimo, a nota 50 (Cinquenta) na prova objetiva. 
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11. DOS TÍTULOS 

 
11.1 - Serão considerados os seguintes Títulos: 
 
ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 
Doutorado 05 (cinco) pontos - máximo um título. 
Mestrado 03 (três) pontos - máximo um título. 
Pós-Graduação latu sensu 01 (um) ponto - máximos dois títulos, sendo o valor de 1,0 (um) ponto cada título. 
 
11.2 - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura 
e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total do curso e aprovação e 
entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso. 
11.3 - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “10 (dez) pontos”. 
11.4 - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
11.5 - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 
11.6 - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA DE 
EVENTUAIS TÍTULOS que possuam, conforme o item 7.1 do presente Edital. Não serão considerados os 
títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados 
e entregues em envelope identificado com nome do candidato, número de inscrição e RG do candidato, cargo 
público, conforme modelo abaixo, que após conferência, será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento. 
O comprovante de recebimento (Anexo V do edital), deverá ser devidamente preenchido pelo candidato e entregue 
com o envelope contendo os títulos.  
11.7 - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 
autenticadas em Cartório de Notas. 
a) Não serão aceitos documentos originais, somente cópias reprográficas autenticadas em Cartório de Notas. 
11.8 - Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentar no dia e horário determinado. 
11.9 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima na prova objetiva. 
11.10 - Os títulos entregues serão inutilizados depois de decorrido o prazo de 90 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso Público. 
11.11 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. 
Quando o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena 
de ser considerado pré-requisito e não título 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12. DO RESULTADO FINAL 

12.1- O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova objetiva, classificatória e 
eliminatória, somados os pontos dos títulos. 
12.2 – O resultado final para as provas que forem exigidas a prova prática será usada a seguinte formula: 
 

𝑵𝑭 =
𝑵𝑷𝑶+𝑵𝑷𝑹

𝟐
 

 
ONDE: 
NF = Nota Final 
NPO = Nota da Prova Objetiva 
NPR = Nota da Prova Prática 
12.3 - O resultado final para as provas de Curso Superior será a nota obtida com o número de pontos auferidos na 
prova objetiva, classificatória e eliminatória, somados os pontos da  
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13. DOS RECURSOS 

13.1 - Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.sawabonaconcursos.com.br ; 
- em seguida clicar em CONCURSOS EM ANDAMENTO e buscar o Concurso Público e/ou Processo Seletivo 
para qual se inscreveu; 
- Clicar no ícone do Edital do Concurso e fazer o download preenche-lo e entregar na comissão especial de 
concurso público; 
- solicitar o protocolo e acompanhar a resposta. 
13.1.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis a contar da divulgação oficial, conforme 
especificação abaixo, excluindo-se o dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 
a) da homologação das inscrições; (divulgação no site); 
b) dos gabaritos; (divulgação no site); 
c) do resultado parcial do concurso. (divulgação no site); 
d) do resultado final do certame. (divulgação no site e no jornal); 
d) as matrizes das Provas Objetivas serão disponibilizadas para a comissão especial de concursos público, 
juntamente com a divulgação do gabarito da prova objetiva no período das 8hs às 17hs. 
e) O candidato interessado em ter vista da prova deverá preencher requerimento que faz parte do Edital do 
Concurso, conforme procedimento especificado no item 13.1 deste edital. 
13.2- Julgados os recursos em 2 (dois) dias úteis em face do gabarito, da prova objetiva, sendo caso, será publicado 
um novo gabarito, com as modificações necessárias. Caberá à SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO 
decidir sobre a anulação de questões julgadas irregulares. 
13.2.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas corretas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes 
serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
13.3 - Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente.  
13.4 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito.  
 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
14.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
14.3 - A SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, bem como o órgão realizador do presente certame não 
se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
14.4 - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas como 
corretas as duas normas ortográficas. 
14.5 - O gabarito oficial será disponibilizado no site www.sawabonaconcursos.com.br, contados até 72hs da data da 
aplicação da prova. 
14.6 - Após 90 (noventa) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de respostas 
serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
14.7 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador e 
também informar ao Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal do Semae de Cjobi/SP, após o 
resultado final. 
14.8 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
14.9- A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na data 
deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do presente 
concurso. 
14.10- As convocações para preenchimento das vagas dos aprovados no concurso público serão feitas por meio de 
carta registrada, endereçada ao convocado. Além da convocação através de carta registrada, os órgãos públicos 
municipais continuarão publicando os editais de convocação. 
14.11 - EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS  
Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das funções inerentes ao 
cargo público, postulado pelo candidato. 
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Os candidatos que não comparecerem para a realização dos exames de capacidade física e mental e admissão, nos 
dias e horários designados pela Prefeitura Municipal, serão considerados desistentes exaurindo assim o direito a sua 
admissão. 
14.12 - Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao exercício de suas 
funções, assinará termo de posse com o Semae Ambiental, o qual se regerá pelos preceitos do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais. 
14.13 - Nos termos do artigo 37, § 10, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98, é vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do artigo 40 ou dos artigos 
42 e 142 com a remuneração de cargos, empregos ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
prevista pela Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração. 
14.14 - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da 
SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do 
Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado 
posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e 
judiciais cabíveis. 
14.15 - Não obstante as penalidades cabíveis, a SAWABONA CONCURSOS CAPACITAÇÃO poderá, a qualquer 
tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades 
na prova. 
14.16 - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pelo Semae Ambiental por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pelo Portaria nº 138 de 14 de abril de 2.016 e SAWABONA CONCURSOS 
E CAPACITAÇÃO. 
14.17 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Cajobi– SP, 30 de março de 2016. 
 

MAIARA REGINA CALCETA 
CONTROLE INTERNO 

 
 

PREVISÃO DE CRONOGRAMA 

DESCRIÇÃO DATA 

Publicação do Edital 18/04/2016 

Inscrições 19/04/2016 a 05/05/2016 

Publicação da Homologação das Inscrições – divulgação site 09/05/2016 

Recurso - Homologação das Inscrições 10 e 11/05/2016 

Data da realização das provas para todos os Cargos 22/05/2016 

Divulgação do Gabarito Preliminar (site) 24/05/2016 

Recurso do Gabarito  25 e 27/05/2016 

Classificação Parcial (site) 30/05/2016 

Recurso - Prova Objetiva, 31/05 e 01/06/2016 

Data da Prova Prática 29/05/2016 

Recurso da Prova Prática 30 e 31/05/2016 

Classificação Final (jornal e site) 03/06/2016 

Divulgação da Homologação Final 09/06/2016 

 
O cronograma apresentado trata-se de uma previsão para execução das atividades inerentes ao Concurso Público, 

podendo as datas sofrer alterações segundo as necessidades da SEMAE – Serviço Municipal de Água e 
Esgoto de Cajobi/SP, e a Empresa Sawabona Concursos e Capacitação. 
Qualquer alteração no presente cronograma será divulgada nos sites www.sawabonaconcursos.com.br e na 

SEMAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto de Cajobi - SP. 

 
 
 

http://www.sawabonaconcursos.com.br/


 

Página 9 de 13 

 
ANEXO I 

 
ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 
 

CARGO: DIRETOR:  

Compete responder administrativamente e judicialmente pelo Semae Ambiental, ordenar pagamentos, contratações de serviços, compras, 
autorizar, aprovar e elaborar e fiscalizar projetos e obras da autarquia e assinar convênios do órgão. 

 
CARGO MOTORISTA:  
Exercer atividades de dirigir veículos da frota do Semae Ambiental, em viagens ou cargas para locais previamente estabelecidos. 

 

CARGO QUÍMICO:  
Desenvolver atividades inerentes a responsabilidade técnica da qualidade da água servida a população, respondendo aos órgãos de controle e 
acompanhar os trabalhos técnico. 

 
ANEXO II 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
NÍVEL FUNDAMENTAL – MOTORISTA. 
 
LINGUA PORTUGUESA (10 Questões) 
Língua Portuguesa: Análise e. Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica. Comparação de palavras entre 
si: Sinônimos e Antônimos. Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa –Negativa; Emprego dos pronomes. Nomes substantivos e 
adjetivos flexões, singular/plural, masculino/feminino. Pontuação. Substantivo = comum, próprio, coletivo, concreto, abstrato, primitivo, 
derivado, simples e composto; masculino e feminino; singular e plural; diminutivo e aumentativo. 
 
MATEMÁTICA – COMUM A TODOS – (10 Questões) 
Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as quatro operações; Sistema de numeração 
decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: 
comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário 
Nacional – Real. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E GERAIS – (10 Questões) 
Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; 
Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito 
Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97; Portaria nº 2048/GM do Ministério da Saúde, de 
05/11/2002 - Aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência.  
Código de Transito Brasileiro; PHTLS; Segurança na cena e biossegurança; ABCD do Trauma; PHTLS última edição. 
 
PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR: Condução e operação veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; 
Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; 
Manutenção do veículo e segurança; Carregamento e descarregamento de materiais, inclusive com basculamento.  
 
NÍVEL SUPERIOR – Diretor e Químico. 
LINGUA PORTUGUESA – (10 questões) 
FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – 
Divisão silábica. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – 
Acentos diferenciais. Emprego dos sinais de pontuação. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – 
Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares 
e Irregulares – Classe de Palavras. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, advérbio, preposição, 
conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. 
SINTAXE: Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos de coordenação e subordinação. Termos 
Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de 
Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA 
LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E GERAIS – (20 Questões) 
QUIMICO: 
Legislação Profissional. Gestão do Meio Ambiente. Qualidade de Recursos Hídricos. Classificação das águas: níveis de qualidade e usos. 
Tratamento de Efluentes Líquidos. Emissões Atmosféricas e Qualidade do Ar. Gerenciamento de Resíduos Sólidos. Química geral e 
inorgânica. Classificação dos materiais. Técnicas de separação: decantação, filtração e destilação. Tabela periódica e a química dos elementos. 
Ligações químicas. Funções químicas (ácidos, bases, sais e óxidos). Gases. Propriedades dos sólidos. Estequiometria. Soluções e propriedades 
coligativas. Equilíbrio químico. Reações de óxido-redução. Eletroquímica. Cinética química. Colóides. Radioatividade. Química orgânica. 
Alcanos, alquenos, alquinos, compostos aromáticos, compostos halogenados, álcoois, fenóis, éteres, aldeídos, cetonas, ácidos carboxílicos e 
seus derivados e compostos nitrogenados: nomenclatura, propriedades e reações. Técnicas de extração. Polímeros sintéticos e naturais. 
Química analítica. Erros e tratamentos estatísticos de dados analíticos. Gravimetria. Fundamentos da análise titulométrica. Titulometria de 
neutralização. Complexometria com EDTA. Titulometria de oxi-redução. Métodos de Espectroscopia de absorção: ultra-violeta, visível e 



 

Página 10 de 13 

infravermelho. Fosforescência e fluorescência. Espectroscopia de absorção atômica. Métodos potenciométricos. Cromatografias líquida e 
gasosa. Métodos cromatográficos. Coulometria. Polarografia e técnicas correlatas. Espectometria de massa. Ressonância magnética nuclear. 
Físico-química. Termodinâmica. Trabalho e calor. Primeira e segunda leis da termodinâmica. Gases perfeitos. Ciclos termodinâmicos. 
Espontaneidade das reações. Elaboração de documentação técnica rotineira: pareceres, laudos e atestados; e de registros legais. Análises 
químicas de água, esgotos e solo. Noções básicas de segurança em laboratório. Norma ISO 17.025:2005. Estocagem de reagentes químicos. 
Técnicas básicas de laboratório. Lavagem e esterilização de vidraria e de outros materiais. Preparação de amostras e de materiais. Preparo de 
soluções. Volumetria. Potenciometria. Espectrofotometria. Fotometria. Calorimetria. Legislação aplicável: Resoluções CONAMA 357/05, 
397/08, 430/11, 274/00, 396/08, CONSEMA 128/06 e 129/06, NBR 7229/93 e 13969/97, Portaria MS 518/04, Leis Federais 11445/07, 
9.605/98, 12305/10, 6.938/81 – Política Nacional do Meio Ambiente e 9.433/97 – Política Nacional de Recursos Hídricos,Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. 
FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.  
 
DIRETOR:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 

 
 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES 
ESPECIAIS DE REALIZAÇÃO DE PROVA 

 
REQUISIÇÃO 

 
À Comissão  
 
Eu _____________________________________, de identidade nº ______________,inscrito neste 
Concurso Público sob o número de inscrição _______,como candidato a Função de 
_______________,do Item 1.2 deste Edital, solicito as seguintes condições especiais de provas pelo 
motivo abaixo descrito:  
( )Mãe com criança em estágio de amamentação.  
( )Deficiência física.  
( ) Outro:____________________________________ 
 
CONDIÇÕES SOLICITADAS E FUNDAMENTOS DA SOLICITAÇÃO  
 
(Indique materiais, equipamentos, espaço físico e outras necessidades (use o verso se necessário).  
 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________ 
 
 
_____________________________, _________de ___________________________de __________ 
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_______________________________________________ 
Assinatura do Candidato 
 
INSTRUÇÕES: 
 
O Candidato deverá:  
 
*Preencher em letra de forma ou digitar a requisição.  
*Apresentar fundamentação das necessidades destas condições.  
*Entregar na SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO. 

*Av. Otto Werner Rosel, 777, casa 15, Jardim Ipanema, São Carlos/SP, CEP. 13.563-673 
 
Atenção: O desrespeito a qualquer uma das instruções acima resultará no indeferimento da 
requisição. A não apresentação do devido esclarecimento no anexo acima não descaracteriza o 
candidato como PPD, mas não o autoriza receber nenhuma forma de tratamento diferenciado. 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 

PROCURAÇÃO 
 

 
Eu________________________________________________ RG n°____________________ 

residente e domiciliado na Rua__________________________________ n° _________, 

complemento _____ no Bairro___________________________________________ da cidade de 

_____________________________________________________ NOMEIO E CONSTITUO o Sr (a) 

_____________________________________________________________ RG n°_____________ 

como o meu procurador com poderes específicos para realizar inscrições/interpor recursos para o 

cargo de _________________________ no Concurso Público-Edital nº 001/2016 realizado pela 

SAWABONA CONCURSOS. 

 
 
 
EM: ___________________, _______DE___________DE 2016. 
 
 
 
 
 
_____________________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO V 
 

FORMULÁRIO PARA RECURSO DA PROVA OBJETIVA 

Requerimento 

 

Nome:_____________________________________________________________ 

        Inscrição:_________Data: _______ 

 

À Comissão de Concurso Público, 
 

Como candidato à vaga no Concurso Público do SEMAE de Cajobi/SP, solicito revisão do(a):  
         Homologação das inscrições 
         Dos Gabaritos 
        Do resultado do Concurso em todas as suas fases 

 

 
Assinatura do Candidato 

 

ATENÇÃO: 
 

Indicar o número da questão, a alternativa, objeto do recurso, o gabarito divulgado e a resposta do  

candidato. 

 
Nome da Prova: 

 
Número da questão: Gabarito divulgado:  
 
Resposta do candidato:  

 
Argumentação do Candidato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fundamentação Bibliográfica (Preenchimento Obrigatório) 

 

 

 

 

 


